
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

. GABINETE DO PRErriTO 

PROJETO DE LEI Ng DE DE ,..; DE  1.982. 

A Camara Municipal de Cabo Friolpor seus Represe 
utentes•Legais,aprova e Eu sanciono à seguinte Lei. 

ARTIGO 12-Fica aberto o credito Suplementar na 
importancia de C43.000.000.00 (Tres Milhoãs de Cru.zeiros),desti-
'nados à reforçar à seguinte dotação Orçament4ria. 

CAmARA. RIUNICIPAI 
3.1.2.0 Mat. de Consumo 3.000.000.00- 

ARTIGO 22-02 Recursos necess4rios para cobertura 
desse-credito ,são provenientes do excesso de arrecadação apara-
dos ate o dia 30 de Dezembro do corrente ano. 
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